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Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE
DISPONHA SOBRE A GARANTIA DA
QUALIDADE DO PAVIMENTO
ASFÁLTICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I- RELATÓRIO:

Trata-se de uma Indicação Legislativa do Ilmo. Vereador Eduardo do Blog, onde indica ao Executivo Municipal
o envio de Projeto de Lei a esta Casa Legislativa que disponha sobre a garantia da qualidade do pavimento
asfáltico no âmbito do município de Petrópolis.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:
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A Indicação Legislativa em análise tem por objetivo indicar ao Executivo Municipal o envio de Projeto de Lei a
esta Casa Legislativa que disponha sobre a garantia da qualidade do pavimento asfáltico no âmbito do
município de Petrópolis, conforme anteprojeto abaixo discriminado.

Art. 1º - As autarquias, empresas públicas ou privadas e quaisquer órgãos da administração pública direta ou
indireta, agindo inclusive através de terceiros, quando fizerem intervenções em vias e logradouros públicos
dotados de pavimentação asfáltica no Município de Petrópolis deverão, efetuado o trabalho, proceder de
imediato ao restauro do pavimento danificado, observando, no mínimo, a mesma qualidade nele verificado
antes das intervenções.

Art. 2º - A restauração a que se refere o artigo anterior, necessariamente, implicará no corte asfáltico em linhas
retas, na aplicação de camada de brita graduada sobre o solo aplainado e compactado, antes da aplicação de
camada de concreto asfáltico, ambas com espessura apropriada para o tipo de via ou logradouro público e
conforme a existente anteriormente à intervenção.

Art. 3º - Após o encerramento dos trabalhos de restauração, o piso reparado deverá perfazer um plano perfeito
com o restante do pavimento asfáltico do local da intervenção.

Art. 4º - Todo procedimento de restauração do pavimento asfáltico realizado em conformidade com as
disposições desta Lei deverá ser acompanhado e registrado em documento próprio assinado por servidor
competente da Administração Pública. 

Parágrafo único: Constatada a desconformidade dessa lei na prestação do serviço, por empresa terceirizada, o
serviço deverá ser realizado em até 72 horas, sem despesa adicional pela realização do mesmo serviço.

Art. 5º - A restauração do pavimento asfáltico realizada em conformidade com as disposições desta Lei, bem
como os seus custos, correrão por conta exclusiva dos órgãos responsáveis pelo serviço.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação.

 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no  art. 60, inciso III da Lei
Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui
discutida, vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou Órgãos equivalentes da
Administração Pública.

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este tema, sendo a
proposição acertada para tal.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  06 de Agosto de 2021
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GIL MAGNO
Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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YURI MOURA

Vogal
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